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LEI MUNICIPAL N
o
 6.020, DE 24 DE JUNHO DE 2020. 

 

ALTERA ANEXOS DO PLANO 

PLURIANUAL – PPA DO QUADRIÊNIO DE 

2018 A 2021, INSTITUÍDO PELA LEI Nº 

5.883, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017, 

PARA INCLUSÃO DE ATIVIDADE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou, 

e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Ficam alterados os valores estimativos constantes dos anexos “AÇÕES 

INTEGRANTES DO PROGRAMA”, da Lei Municipal nº 5.883, de 19 de dezembro de 2017, 

Plano Plurianual – PPA do quadriênio de 2018 a 2021, para inclusão da Atividade: 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TRIBUTÁRIOS E FISCAIS MUNICIPAIS, passando a 

viger conforme detalhado nos anexos. 

Art. 2º - Ficam incluídos na Lei Municipal nº 5.978, de 10 de julho de 2019, a atividade 

2206 – MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TRIBUTÁRIOS E FISCAIS MUNICIPAIS, no 

anexo de metas e prioridades da LDO 2020. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 

VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2020. 

  

 

MÁRIO MARCUS LEÃO DUTRA 

Prefeito Municipal 

 

JOSÉ ANTÔNIO DOS REIS CHAGAS 

Procurador Municipal 

 


